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3 — «Dispositivo de chamada e de comando do ascen-
sor prioritário para bombeiros», interruptor com protecção
de segurança, localizado no nível do plano de referência,
permitindo colocar o elevador imediatamente sob o seu
controlo;

4 — «Plano prévio de intervenção», documento ela-
borado por um corpo de bombeiros onde se descrevem
os procedimentos, antecipadamente estudados, para uma
intervenção de socorro;

5 — «Tempo de resposta», tempo entre o primeiro alerta
e a chegada ao local dos veículos de socorro dos bombei-
ros, com a dimensão adequada a dar início ao combate a
incêndios.

Artigo 10.º
Medidas de autoprotecção

Para efeitos de SCIE, no que respeita à organização
e gestão da segurança e às medidas de autoprotecção,
entende-se por:

1 — «Plano de actuação», documento, componente do
plano de emergência, no qual está indicada a organização
das operações a desencadear pelo delegado e agentes de
segurança, em caso de ocorrência de uma situação peri-
gosa;

2 — «Plano de emergência interno», documento no qual
estão indicadas as medidas de autoprotecção a adoptar, por 
uma entidade, para fazer face a uma situação de incêndio
nas instalações ocupadas por essa entidade, nomeadamente 
a organização, os meios humanos e materiais a envolver
e os procedimentos a cumprir nessa situação. Contém o
plano de actuação e o de evacuação;

3 — «Plano de evacuação», documento, componente do 
plano de emergência, no qual estão indicados os caminhos
de evacuação, zonas de segurança, regras de conduta das
pessoas e a sucessão de acções a terem lugar durante a
evacuação de um local, estabelecimento, recinto ou edi-
fício, em caso de incêndio;

4 — «Plano de prevenção», documento no qual estão
indicados a organização e os procedimentos a adoptar, por 
uma entidade, para evitar a ocorrência de incêndios e para
garantir a manutenção do nível de segurança decorrente
das medidas de autoprotecção adoptadas e a preparação
para fazer face a situações de emergência;

 Portaria n.º 1533/2008
de 29 de Dezembro

A Portaria n.º 104/2008, de 5 de Fevereiro, promoveu 
a concretização, para 2008, de um programa permanente 
de cooperação (PPC) com as associações humanitárias de 
bombeiros, de cariz transitório, de acordo com o funda-
mento expresso nessa portaria.

Estando em curso o estudo dos indicadores que deverão ser 
considerados no âmbito da definição do futuro PPC e cuja apli-
cabilidade deverá ser cuidadosamente ponderada, entende-se 
manter em vigor o modelo do PPC aplicado no corrente ano.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Administração In-

terna, nos termos do n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 32/2007, 
de 13 de Agosto, ouvida a Liga dos Bombeiros Portugue-
ses, o seguinte:

Artigo 1.º
O valor global apurado, no ano de 2008, de acordo 

com os critérios estabelecidos nos n.os 3.º e 4.º da Portaria 
n.º 104/2008, de 5 de Fevereiro, é actualizado em 3 %.

Artigo 2.º
A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Janeiro 

de 2009. 
Pelo Ministro da Administração Interna, José Miguel 

Abreu de Figueiredo Medeiros, Secretário de Estado da 
Protecção Civil, em 12 de Dezembro de 2008. 

5 — «Plano de segurança», conjunto de medidas de
autoprotecção (organização e procedimentos) tendentes
a evitar a ocorrência de incêndios e a limitar as suas con-
sequências. É composto por um plano de prevenção, um
plano de emergência e os registos de segurança;

6 — «Planta de emergência», peça desenhada esque-
mática, referente a um dado espaço com a representação
dos caminhos de evacuação e dos meios a utilizar em
caso de incêndio, contendo ainda as instruções gerais de
segurança aplicáveis a esse espaço. Deve estar conforme
a NP 4386;

7 — «Posto de Segurança», local, permanentemente
vigiado, dum edifício onde é possível controlar todos os
sistemas de vigilância e de segurança, os meios de alerta
e de comunicação interna, bem como os comandos a ac-
cionar em situação de emergência;

8 — «Prevenção contra incêndio», conjunto de medidas
e atitudes destinadas a diminuir a probabilidade de eclosão
de um incêndio;

9 — «Primeira intervenção», medida de autoprotecção
que consiste na intervenção no combate a um incêndio
desencadeada, imediatamente após a sua detecção, pelos
ocupantes de um edifício, recinto ou estabelecimento;

10 — «Protecção contra incêndio», conjunto de medidas
e atitudes destinadas a limitar os efeitos de um incêndio;

11 — «Registos de segurança», conjunto de documen-
tos que contém os registos de ocorrências relevantes e de
relatórios relacionados com a segurança contra incêndios.
As ocorrências devem ser registadas com data de início e
fim e responsável pelo seu acompanhamento, referindo-se,
nomeadamente, à conservação ou manutenção das condi-
ções de segurança, às modificações, alterações e trabalhos
perigosos efectuados, incidentes e avarias ou, ainda, visitas
de inspecção. De entre os relatórios a incluir nos registos
de segurança, destacam-se os das acções de instrução e
de formação, dos exercícios de segurança e de eventuais
incêndios ou outras situações de emergência;

12 — «Segunda intervenção», intervenção no combate a
um incêndio desencadeada, imediatamente após o alarme,
pelos bombeiros ou por equipas especializadas ao serviço
do responsável de segurança de um edifício, parque de
estacionamento, estabelecimento ou recinto.

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 33/2008/M

Pedido de inconstitucionalidade da Lei n.º 62 -A/2008, de 11 de 
Novembro — Nacionaliza todas as acções representativas 
do capital social do Banco Português de Negócios, S. A., e 
aprova o regime jurídico de apropriação pública por via de 
nacionalização.

No dia 3 de Novembro de 2008, o Governo da República 
apresentou na Assembleia da República a proposta de Lei 
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n.º 230/X — «Nacionaliza todas as acções representativas 
do capital social do Banco Português de Negócios, S. A., 
e aprova o regime jurídico de apropriação pública por via 
de nacionalização».

No mesmo dia, o diploma baixou à Comissão de Orça-
mento e Finanças da Assembleia da República para emis-
são do relatório, tendo sido nomeado relator o deputado 
do Bloco de Esquerda Francisco Louçã.

Aos 5 dias de Novembro de 2008 procedeu -se à dis-
cussão e votação na generalidade do diploma. Acto contí-
nuo, procedeu -se à discussão e votação na especialidade. 
Culminando, ainda no mesmo dia, com a sua aprovação 
através da votação final global.

Aprovação que deu origem ao Decreto da Assembleia 
n.º 251/X — «Nacionaliza todas as acções representativas 
do capital social do Banco Português de Negócios, S. A., 
e aprova o regime jurídico de apropriação pública por via 
de nacionalização».

Tendo sido promulgado pelo Presidente da República no 
dia 11 de Novembro de 2008 e, no mesmo dia, referendada 
pelo Primeiro -Ministro.

No Diário da República, 1.ª série, n.º 219, de 11 de No-
vembro de 2008, é publicada a Lei n.º 62 -A/2008, de 11 de 
Novembro — «Nacionaliza todas as acções representativas 
do capital social do Banco Português de Negócios, S. A., 
e aprova o regime jurídico de apropriação pública por via 
de nacionalização».

O artigo 1.º da lei em apreço estatui que é aprovado 
em anexo à mesma, da qual faz parte integrante, o regime 
jurídico de apropriação pública por via de nacionalização, 
em execução do disposto no artigo 83.º da Constituição.

O artigo 229.º, n.º 2, da Constituição estabelece peremp-
toriamente que «os órgãos de soberania ouvirão sempre, 
relativamente a questões da sua competência respeitantes 
às regiões autónomas, os órgãos de governo regional». 
Essa obrigatoriedade de audição surge também reiterada no 
artigo 89.º, n.º 1, do EPARAM, onde se prescreve que «a 
Assembleia e o Governo da República ouvem os órgãos de 
governo próprio da Região Autónoma sempre que exerçam 
poder legislativo ou regulamentar em matérias da respec-
tiva competência que à Região digam respeito».

Este dever de audição dos órgãos próprios das regiões, 
no que respeita às matérias que lhes digam respeito, deve 
ser cumprido de modo a garantir que as regiões autóno-
mas são efectivamente ouvidas num momento em que as 
sugestões que porventura possam ainda ser tidas em conta 
na discussão das propostas ou projectos de lei.

No caso vertente, para efeitos dos motivos de consulta 
obrigatória pelos órgãos de soberania, nos termos do n.º 2 
do artigo 229.º da Constituição, constituem matérias de 

interesse específico, designadamente, a «orientação, direc-
ção, coordenação e fiscalização dos serviços e institutos 
públicos e das empresas nacionalizadas ou públicas que 
exerçam a sua actividade exclusiva ou predominantemente 
na Região, e noutros casos em que o interesse regional o 
justifique» — artigo 40.º, alínea i), do EPARAM.

A este respeito é particularmente esclarecedor o Acórdão 
n.º 130/2006, onde se pode ler:

«O cabal exercício do direito de audição pressupõe, 
assim, que, além de um prazo razoável para o efeito, 
ele se exerça (ou possa exercer) num momento tal que 
a sua finalidade (participação e influência na decisão 
legislativa) se possa atingir, tendo sempre em conta o 
objecto possível da pronúncia. O que importa, como 
condição infringível da compatibilidade constitucional 
dos termos em que foi dado cumprimento ao dever de 
audição, é que a consulta se faça com a antecedência 
suficiente sobre aquela data, por forma a propiciar ao 
órgão regional o tempo necessário para um estudo e 
ponderação das implicações, para os interesses regio-
nais, dos preceitos em causa.»

Ora, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 
Madeira não foi ouvida no procedimento legislativo que 
culminou com a aprovação e consequente publicação da 
Lei n.º 62 -A/2008, de 11 de Novembro.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Madeira, no uso do di-

reito consagrado nas alíneas a) e d) do n.º 1 e g) do n.º 2 
do artigo 281.º da Constituição da República, bem como 
da alínea b) do n.º 2 do artigo 97.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, vem 
requerer ao Tribunal Constitucional que declare, com força 
obrigatória geral, a inconstitucionalidade do regime jurídico 
de apropriação pública por via de nacionalização, aprovado 
em anexo à Lei n.º 62 -A/2008, de 11 de Novembro, por 
violação do dever de audição consagrado no artigo 229.º, 
n.º 1, da Constituição da República Portuguesa, bem como 
por violação do artigo 36.º, n.º 1, alínea i), do artigo 40.º, 
alínea c), e do artigo 89.º, n.º 1, todos do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, alterado pelas Leis 

n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho.
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legisla-

tiva da Região Autónoma da Madeira em 2 de Dezembro 
de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça. 
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